
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Coronel Meira

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO

REQUERIMENTO Nº     , DE 2026
(Dos Srs. CORONEL MEIRA e FAUSTO PINATO)

Requer  a  realização  de  audiência  pública

conjunta da Comissão de Segurança Pública e

Combate ao Crime Organizado e a Comissão

Especial  Sobre  Alteração  do  Código  de

Trânsito  Brasileiro  (PL  8.085/2014),  para

debater a segurança viária no Brasil.

Senhor Presidente,

Nos termos regimentais, requeiro a realização de audiência pública

conjunta da Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado

e a Comissão Especial Sobre Alteração do Código de Trânsito Brasileiro (PL

8.085/2014), em data a ser agendada, a fim de debater a segurança viária no

Brasil,  considerando  seus  impactos  sociais,  econômicos  e  na  segurança

pública, com a participação dos seguintes convidados:

● Representante da Polícia Rodoviária Federal (PRF);
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● Representante  da  Federação   Nacional  dos  Sindicatos

Estaduais dos Servidores dos Detrans Estaduais, Municipais

e do Distrito Federal – FETRAN;

JUSTIFICAÇÃO

A segurança no trânsito é um tema de grande relevância no Brasil,

especialmente do alto número de acidentes, que resultam em perdas de vidas,

sobrecarregam  o  sistema  de  saúde  e  causam  impactos  expressivos  na

economia. 

A questão vai além da mobilidade urbana, pois também se relaciona

diretamente  com  a  segurança  pública,  envolvendo  ações  de  fiscalização,

prevenção  de  infrações,  combate  a  práticas  ilegais,  como a  condução  sob

efeito  de  álcool  ou  drogas  e  a  adulteração  de  veículos,  além  da  atuação

articulada entre diferentes órgãos.

Torna-se essencial, portanto, o comprometimento dos membros da

Comissão  de  Segurança  Pública  e  Combate  ao  Crime  Organizado,  em

conjunto  com a Comissão Especial  Sobre Alteração do Código de Trânsito

Brasileiro  (PL  8.085/2014),  no  debate  sobre  a  relação  entre  trânsito  e

segurança pública. A medida que contribui para discutir a atuação integrada

dos órgãos responsáveis, fortalecer a prevenção de infrações e crimes nas vias

e aprimorar políticas públicas voltadas à redução da violência no trânsito, razão

pela  qual  solicito  o  apoio  dos nobres pares  para  a  aprovação do presente

requerimento.

Sala da Comissão, em   de abril de 2026.
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CORONEL MEIRA

Deputado Federal (PL/PE)

FAUSTO PINATO

Deputado Federal (UNIÃO/SP)
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